
 

OFÍCIO 017/2020 – SINTEPS 
São Paulo, 8 de junho de 2020. 

Prezada Senhora 
Profa. Laura Laganá, 
Diretora Superintendente do CEETEPS 
 

 
 
A Diretoria Executiva do SINTEPS, tendo em vista os termos discutidos em reunião dessa Superintendência e 

equipe com a Presidente do SINTEPS e equipe, em 4/6/2020, vem relembrar os encaminhamentos definidos: 

1. Revisão do calendário escolar para propiciar um período de descanso para os docentes das ETECs, que foram 
acionados insistentemente durante o período de recesso com as atividades do MC 009/GSE e com o retrabalho 
ao final do recesso, com novas determinações e alterações do que havia sido encaminhado pelo referido 
memorando; 
 

2. Não obrigatoriedade dos 200 dias letivos na confecção dos calendários escolares, conforme determina a MP 
934 e deliberações do CNE e CEE; 

 

3. Redução do excesso das atividades docentes e discentes, a fim de diminuir o estresse provocado com a 
demanda superior de trabalho para os docentes e para os discentes; 
 

4. Novas orientações sobre as aulas durante a pandemia, garantindo a propriedade intelectual e que as aulas 
gravadas sejam usadas pelos docentes para as suas turmas de regência; 

 

5. Novas orientações para o ingresso de gestores (coordenadores e equipe gestora) em sala de aula, bem como 
o acompanhamento das aulas pelos coordenadores apenas em casos em que sejam detectados problemas, 
mas, sempre com a anuência do docente, conforme previsto nas atribuições dos coordenadores; 

 

6. Adequações no sistema Microsoft Teams para evitar que os coordenadores sejam os controladores de 
frequência, uma vez que isso não é atribuição dos mesmos; 

 

7. Preparar o retorno das atividades presenciais apenas quando as condições sanitárias permitirem a segurança 
dos trabalhadores e alunos; 

 

8. Reforçar institucionalmente as campanhas feitas pelos estudantes das ETECs e FATECs, a fim de que não só 
os alunos, mas também os docentes, sejam alvo das doações de equipamentos para trabalho, uma vez que é 
obrigação do empregador fornecer as condições mínimas para o teletrabalho; 

 

9. O questionamento formal da autarquia aos órgãos de deliberação governamental para parecer específico sobre 
a evolução funcional e o bônus resultado. 

 

Atenciosamente, subscrevemo-nos, 
 
Silvia Elena de Lima 
Presidente do SINTEPS 


